
Superior Tribunal de Justiça
EREsp  1636678/SP

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE BAIXA

        Certifico que  a r. decisão  retro transitou em julgado no dia 06  de  
março  de  2019.
        Registro a baixa destes autos à(o) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO FURTADO .

Brasília - DF, 07  de  março  de  2019

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

1 Volume(s)

4 Apenso(s)

*Assinado por REGINA RENOLDI MORAIS
 em 07  de  março  de  2019  às  08:29:09

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JAÚ
FORO DE JAÚ
1ª VARA CÍVEL
Avenida: Rodolpho Magnani   s/n, Edificio do Forum, Centro - CEP 
17210-100, Fone: (14) 3622-2299, Jaú-SP - E-mail: jau1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 4003436-12.2013.8.26.0302 

Classe - Assunto Dissolução e Liquidação de Sociedade - Dissolução

Requerente: MARISA  HELENA  RIZATTO  CRIADO  STEFANIN

Requerido: JURACI  UTHER  LABARCE

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paula Maria Castro Ribeiro Bressan

Vistos.
Transitado em julgado o recurso pendente de julgamento, conforme se observa da 

certidão de fl. 2436, e silentes as partes, a teor do deliberado em fl. 2438, arquivem-se os presentes 
autos, fazendo-se as comunicações de praxe no SAJ.

Intime-se.

Jaú, 09 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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